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PARTE I

Direitos e deveres fundamentais

TÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 12.o

(Princípio da universalidade)

1. Todos os cidadãos gozam dos direitos e estão sujei-
tos aos deveres consignados na Constituição.

2. As pessoas colectivas gozam dos direitos e estão
sujeitas aos deveres compatíveis com a sua natureza.

Artigo 13.o

(Princípio da igualdade)

1. Todos os cidadãos têm a mesma dignidade social
e são iguais perante a lei.

2. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, pre-
judicado, privado de qualquer direito ou isento de qual-
quer dever em razão de ascendência, sexo, raça, língua,
território de origem, religião, convicções políticas ou
ideológicas, instrução, situação económica, condição
social ou orientação sexual.

Artigo 14.o

(Portugueses no estrangeiro)

Os cidadãos portugueses que se encontrem ou resi-
dam no estrangeiro gozam da protecção do Estado para
o exercício dos direitos e estão sujeitos aos deveres que
não sejam incompatíveis com a ausência do país.

Artigo 15.o

(Estrangeiros, apátridas, cidadãos europeus)

1. Os estrangeiros e os apátridas que se encontrem
ou residam em Portugal gozam dos direitos e estão sujei-
tos aos deveres do cidadão português.

2. Exceptuam-se do disposto no número anterior os
direitos políticos, o exercício das funções públicas que
não tenham carácter predominantemente técnico e os
direitos e deveres reservados pela Constituição e pela
lei exclusivamente aos cidadãos portugueses.

3. Aos cidadãos dos Estados de língua portuguesa
com residência permanente em Portugal são reconhe-
cidos, nos termos da lei e em condições de reciprocidade,
direitos não conferidos a estrangeiros, salvo o acesso
aos cargos de Presidente da República, Presidente da
Assembleia da República, Primeiro-Ministro, Presiden-
tes dos tribunais supremos e o serviço nas Forças Arma-
das e na carreira diplomática.

4. A lei pode atribuir a estrangeiros residentes no
território nacional, em condições de reciprocidade,
capacidade eleitoral activa e passiva para a eleição dos
titulares de órgãos de autarquias locais.

5. A lei pode ainda atribuir, em condições de reci-
procidade, aos cidadãos dos Estados-membros da União
Europeia residentes em Portugal o direito de elegerem
e serem eleitos Deputados ao Parlamento Europeu.

Artigo 16.o

(Âmbito e sentido dos direitos fundamentais)

1. Os direitos fundamentais consagrados na Consti-
tuição não excluem quaisquer outros constantes das leis
e das regras aplicáveis de direito internacional.

2. Os preceitos constitucionais e legais relativos aos
direitos fundamentais devem ser interpretados e inte-
grados de harmonia com a Declaração Universal dos
Direitos do Homem.

Artigo 17.o

(Regime dos direitos, liberdades e garantias)

O regime dos direitos, liberdades e garantias aplica-se
aos enunciados no título II e aos direitos fundamentais
de natureza análoga.

Artigo 18.o

(Força jurídica)

1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direi-
tos, liberdades e garantias são directamente aplicáveis
e vinculam as entidades públicas e privadas.

2. A lei só pode restringir os direitos, liberdades e
garantias nos casos expressamente previstos na Cons-
tituição, devendo as restrições limitar-se ao necessário
para salvaguardar outros direitos ou interesses consti-
tucionalmente protegidos.

3. As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias
têm de revestir carácter geral e abstracto e não podem
ter efeito retroactivo nem diminuir a extensão e o
alcance do conteúdo essencial dos preceitos consti-
tucionais.

Artigo 19.o

(Suspensão do exercício de direitos)

1. Os órgãos de soberania não podem, conjunta ou
separadamente, suspender o exercício dos direitos, liber-
dades e garantias, salvo em caso de estado de sítio ou
de estado de emergência, declarados na forma prevista
na Constituição.

2. O estado de sítio ou o estado de emergência só
podem ser declarados, no todo ou em parte do território
nacional, nos casos de agressão efectiva ou iminente
por forças estrangeiras, de grave ameaça ou perturbação
da ordem constitucional democrática ou de calamidade
pública.

3. O estado de emergência é declarado quando os
pressupostos referidos no número anterior se revistam
de menor gravidade e apenas pode determinar a sus-
pensão de alguns dos direitos, liberdades e garantias
susceptíveis de serem suspensos.

4. A opção pelo estado de sítio ou pelo estado de
emergência, bem como as respectivas declaração e exe-
cução, devem respeitar o princípio da proporcionalidade
e limitar-se, nomeadamente quanto às suas extensão e
duração e aos meios utilizados, ao estritamente neces-
sário ao pronto restabelecimento da normalidade cons-
titucional.

5. A declaração do estado de sítio ou do estado de
emergência é adequadamente fundamentada e contém
a especificação dos direitos, liberdades e garantias cujo
exercício fica suspenso, não podendo o estado declarado
ter duração superior a quinze dias, ou à duração fixada
por lei quando em consequência de declaração de
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3. Ninguém pode ser perguntado por qualquer auto-
ridade acerca das suas convicções ou prática religiosa,
salvo para recolha de dados estatísticos não individual-
mente identificáveis, nem ser prejudicado por se recusar
a responder.

4. As igrejas e outras comunidades religiosas estão
separadas do Estado e são livres na sua organização
e no exercício das suas funções e do culto.

5. É garantida a liberdade de ensino de qualquer reli-
gião praticado no âmbito da respectiva confissão, bem
como a utilização de meios de comunicação social próprios
para o prosseguimento das suas actividades.

6. É garantido o direito à objecção de consciência,
nos termos da lei.

Artigo 42.o

(Liberdade de criação cultural)

1. É livre a criação intelectual, artística e científica.
2. Esta liberdade compreende o direito à invenção,

produção e divulgação da obra científica, literária ou
artística, incluindo a protecção legal dos direitos de
autor.

Artigo 43.o

(Liberdade de aprender e ensinar)

1. É garantida a liberdade de aprender e ensinar.
2. O Estado não pode programar a educação e a

cultura segundo quaisquer directrizes filosóficas, esté-
ticas, políticas, ideológicas ou religiosas.

3. O ensino público não será confessional.
4. É garantido o direito de criação de escolas par-

ticulares e cooperativas.

Artigo 44.o

(Direito de deslocação e de emigração)

1. A todos os cidadãos é garantido o direito de se
deslocarem e fixarem livremente em qualquer parte do
território nacional.

2. A todos é garantido o direito de emigrar ou de
sair do território nacional e o direito de regressar.

Artigo 45.o

(Direito de reunião e de manifestação)

1. Os cidadãos têm o direito de se reunir, pacifica-
mente e sem armas, mesmo em lugares abertos ao
público, sem necessidade de qualquer autorização.

2. A todos os cidadãos é reconhecido o direito de
manifestação.

Artigo 46.o

(Liberdade de associação)

1. Os cidadãos têm o direito de, livremente e sem
dependência de qualquer autorização, constituir asso-
ciações, desde que estas não se destinem a promover
a violência e os respectivos fins não sejam contrários
à lei penal.

2. As associações prosseguem livremente os seus fins
sem interferência das autoridades públicas e não podem
ser dissolvidas pelo Estado ou suspensas as suas acti-
vidades senão nos casos previstos na lei e mediante deci-
são judicial.

3. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma
associação nem coagido por qualquer meio a perma-
necer nela.

4. Não são consentidas associações armadas nem de
tipo militar, militarizadas ou paramilitares, nem orga-
nizações racistas ou que perfilhem a ideologia fascista.

Artigo 47.o

(Liberdade de escolha de profissão e acesso à função pública)

1. Todos têm o direito de escolher livremente a pro-
fissão ou o género de trabalho, salvas as restrições legais
impostas pelo interesse colectivo ou inerentes à sua pró-
pria capacidade.

2. Todos os cidadãos têm o direito de acesso à função
pública, em condições de igualdade e liberdade, em
regra por via de concurso.

CAPÍTULO II

Direitos, liberdades e garantias de participação política

Artigo 48.o

(Participação na vida pública)

1. Todos os cidadãos têm o direito de tomar parte
na vida política e na direcção dos assuntos públicos do
país, directamente ou por intermédio de representantes
livremente eleitos.

2. Todos os cidadãos têm o direito de ser esclarecidos
objectivamente sobre actos do Estado e demais enti-
dades públicas e de ser informados pelo Governo e
outras autoridades acerca da gestão dos assuntos públi-
cos.

Artigo 49.o

(Direito de sufrágio)

1. Têm direito de sufrágio todos os cidadãos maiores
de dezoito anos, ressalvadas as incapacidades previstas
na lei geral.

2. O exercício do direito de sufrágio é pessoal e cons-
titui um dever cívico.

Artigo 50.o

(Direito de acesso a cargos públicos)

1. Todos os cidadãos têm o direito de acesso, em
condições de igualdade e liberdade, aos cargos públicos.

2. Ninguém pode ser prejudicado na sua colocação,
no seu emprego, na sua carreira profissional ou nos
benefícios sociais a que tenha direito, em virtude do
exercício de direitos políticos ou do desempenho de car-
gos públicos.

3. No acesso a cargos electivos a lei só pode esta-
belecer as inelegibilidades necessárias para garantir a
liberdade de escolha dos eleitores e a isenção e inde-
pendência do exercício dos respectivos cargos.

Artigo 51.o

(Associações e partidos políticos)

1. A liberdade de associação compreende o direito
de constituir ou participar em associações e partidos
políticos e de através deles concorrer democraticamente
para a formação da vontade popular e a organização
do poder político.

2. Ninguém pode estar inscrito simultaneamente em
mais de um partido político nem ser privado do exercício
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